
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEaaS: 1957

ASSUNTO

■ Projeto áe Pei n-

INICIATIVA:

Vereador JüJiilcar Pigliuzzi

HISTÓRICO: ^

lastitue o auxílio aataliâade ao valor

de CrS 1«0G0,00 (hrjn mil-cruaeiras) por aascimeat®,

aos funcionários municipais è aóa servidores recendi

aidos . por 5 (cinco)' anos, ' -

AUTUAÇÃO
^  I

Aos vinta treis diag do mês de seteEíbro ^Jq qjjq

mil novecentos e oitenta e_l__9_5_7__ , autúo oP3?ojet'o de Lei

supra-citado e mais documentos que ae seguem

. \

Período da presidência: I9„„SZ . a 19

Piesideríte: ' Enock Moreira ' da' Iraga

Vice-Presidente: João Vieira PiHao

1* Secretário: ,

2' Secretário:



C ÂMARA mun i c i p a l

D E

0 A G H O E I ^ E E ITAPEMIRIM

ANO í 1957

ASSUSTO Projeto de Lei /j

INICIATIVA s- Vereador Amilcar Pigliuzzi-PTBo

í' _ HISTÓRICO s- Institue o auxílio natalidade-

no valôr de OS 1.000,00 (hum mil
-  : ■

V^J í' . cruzeiros), por nascimento, aos

funcionár-ios municipais e aos se22

vido-^es reconduzidos. poT^ 5 (cinco)

ands.

A ü T U A Ç A O

Aos vinte e t-reis dias do mês de

setembro de mil novecentos e cinqüenta e sete,

autúo o p-»^ojeto de lei supra citado e demais-

documentos que o seguem., ^

\ V*'

Ewe rly ií-ír aid t^^^ib^e i ro
Secretário

T\n /
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^"4
1  1 !f:,|v í.



PROJETO BE LEI m (^L

n r>~^

Art, 19 - Pica » P«der Executiv» auterisad* a instituir

• auxilia natalidade ns valSr de ü§ 1,000,00 -
(liuffl mil cruzeires), per nascimente,

A""t, 29-0 auxilie de qu® trata e artige 19 restrit®

aos funciená-^ios municipais e aos servidores

reconduzidos por 5 (cinco) anos,

Art. 32-0 recurespara atende- ao disposto nesta lei
será., n© presente exercioio, o provável exces
so de arT«ecadaç2o ® nos seguintes, att-avés de

dotações orçamentá-ias.

J U S T I P I C AT I Y A

S'a justiça incontestável do um dispositivo -
•constituci nal, o artigo 164 da Carta Magna, nos alice-
çamos para. apresenta*»' aos nobfes odie o presente proje
to,

O pré-citade artigo considera ot^igaté-ia» em
-todo o ter*-itírio nacional, a assistência à mate-^nida
de,-.à infância, etc, afirmando, também, que a lei insti
tuit'á o amparo das famílias de p-ole nuae-osae

Tendo ea vista a pr^ofnnda dose de senso iiuma-
nitá-io que se depreende, do artigo da lei, é que -nos -
p-^opeaos a apresenta- à Casa o p-esente projeto, autori
zativo e nSo coativo, visando o benefíciè de aais de u-
aa ce'ntena de se-^ido-i^es, em sua maioria, necessitados-

e que espera da colenda Câmara o seu beneplácito e auxí

lio aos mais sagrado sistá- da natureza: a siate*-nidade,'

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1957

.  ■ , , \üv -Si3id:ear'4í'i-gliiuz^i--/V-e re ado r/•ípTOvíiüO i'ín discu^^^ Partido T->-abaliiista Era

por ellelr»
'  í 4l' Sanção

Sala das sessões, VA r\.

Sala das sessõesji^à:-./..
( RUBRICA' 60 PRESIbENTtJ

( RUBRICA DO PRESIDE



ÇEETIDIO
mm em cumprimento ao art. 63 do Regimento

Interno, que nesta data foram distribuidas có
pias do presente p-rojeto aos senlio-^es ve-^eado -
res,

Cach. ^3'^ ig 57

S E T Â R ] D A
^ íííi A

Aguarda-se o prazo para -recebimento de

emendas, de conformidade com o art. 74 do Regimenü

to Interno,

Data supra

Presidente

Câma-raí^**'''^

UX)ü

<yi ̂

/€/y

/^-' ^ ̂

'^JtAl/xyh VVl ■<
POlA •



Comissão dffi Oons+i+uição, Jus+iça e Kedação,

Projffi-^o n5 50/57

PAi^ECE^v:

Manifes"^amo-nos favoravelmen+e ao p-^oje+e

n2 50/57, po^^quan+o o mesmo não fc^e nenhum dispo

sitivo de lei, sendo a-^e s^pa""ado pelo a^^+igo 164

da nossa Magna.

Sala das Comissões, 12 d® junho de 1958.

II Dlí i'i}J/\NÇíio, dAÇlO
E OBUAS PÚDLÍCAS

Sc/g das sessões,.sxJ-U--lí9^...

(RU3HIGA DO ^ ^

^  /'^éA/^r



CM - 113/58

1  . • • , ' '

Câ,c]ios5i-"o d* de julho d« 1958.

Senho P-^cfei+Oí

^  Ap^^aá-me pass®-^ às mãos ds Y.Exa. i pa^^a

os devidos fins da ssnção, o incluso p^oja-^-o de lei n^,

50/57, ap-^ovudo po"" ãs-í-a Oama"^a.

Ssin mc-^ivo, suhso^-svo-iae,

A-*'enc ios umen+e

ím:^.
Enoch Mo-i^si-^a ã&ÍFTy

p-^esiden+e .4*' Címa^^a

Exeig. S-^.

ANTONIO FEfiiiSInA PEIÍEPO SOBIíIUHO

E.D. Prefeito Municipal

E S-X A



PilCJE lO DE LEI H2 50/57

Art, 1- - Pica o Pode-^ Execu-f-ivo au^-c^izado a íibM+uIt" s au

xílio na-^slida.de no ValÔ^" d® li 1 000,00 (iiuHi mil -

c-^uzei'^os), po"^ nascim«n+0,

2Q - O auxílio de que t^^-s+a q a"^+ig© 12 « ■^'«s+tí+o ass

funcionsr^ios municipais s aos sô~'vido'"«s "''«oonduzi

dos pc" 5 (cinco) anos»

32 - O psr^a ®.o dispos-i-c nee.-^-a l®i

no p^^ssen^s ass^cício, o p'"ováv®l excesso de a"^-

■^ftcadação s nos seguin-^-õs, a-^'^-avss de do-^-açSes qt--

ça-men-f-á^^laa.

Sala ãfiS SeasSos, 26 d<? .-juniio de 1953.

Enocb. Mo-'-oi•'"a d a 1;^^^-'
P"^eside nf-« da. G.^íí"^a
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